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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 5.715, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre o serviço de transporte 
motorizado privado e remunerado de 
passageiros na categoria Aplicações 
de Internet.

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, 
as normas para a execução, no Município de Marau, 
do transporte motorizado privado e remunerado de 
passageiros, na categoria de Aplicações de Internet.

Parágrafo único. Constitui atividade classificada como 
transporte de interesse público e inserida na categoria 
Aplicações de Internet do modal transporte motorizado 
privado e remunerado de passageiros a realização de 
viagem, por automóvel particular com capacidade para 
até 05 (cinco) pessoas, incluído o condutor, solicitada 
exclusivamente por meio de aplicações de internet.

Art. 2º A exploração do serviço de transporte motorizado 
privado e remunerado de passageiros dependerá de 
autorização do Município de Marau, a pessoas jurídicas 
operadoras de aplicações de internet, conforme critérios 
de credenciamento fixados nesta Lei.

Parágrafo único. A autorização do serviço de transporte 
motorizado privado e remunerado de passageiros é 
restrita às operadoras de tecnologia responsáveis pela 
sua disponibilização.

Art. 3º As autorizatárias do serviço de transporte 
motorizado privado e remunerado de passageiros ficam 
obrigadas a abrir e compartilhar com o Município de 
Marau, os dados operacionais necessários ao controle e 
à regulação de políticas públicas de mobilidade urbana, 
garantindo a privacidade e a confidencialidade dos dados 
pessoais dos usuários.

§ 1º Os dados referidos no caput deste artigo devem 
conter, de maneira agregada, preservando a privacidade 
dos usuários, no mínimo:

I - origem e destino da viagem;

II - tempo e distância da viagem;

III - mapa do trajeto da viagem;

IV - identificação do condutor;

V - composição da quantia paga pelo serviço prestado; 
e

VI - outros dados solicitados, em consonância com o 
disposto no caput deste artigo.

§ 2º Os dados operacionais referidos neste 
artigo deverão ser disponibilizados pelas operadoras 
credenciadas à Secretaria Municipal de Cidade, 
Segurança e Trânsito, na forma e periodicidade a ser 
definida em regulamento próprio.

Art. 4º Compete às autorizatárias do serviço de 
transporte motorizado privado e remunerado de 
passageiros:

I - organizar a atividade e o serviço prestado pelos 
condutores dos veículos cadastrados;

II - intermediar a conexão entre os usuários e os 
condutores, mediante adoção de aplicações de internet;

III - cadastrar os veículos e seus condutores para a 
prestação do serviço, atendidos os requisitos mínimos de 
segurança, conforto, higiene e qualidade;

IV - fixar o valor correspondente ao serviço prestado 
ao usuário;

V - disponibilizar meios eletrônicos para o pagamento, 
pelos usuários, do serviço prestado;

VI - disponibilizar ao usuário, antes do início da 
viagem, informações sobre a forma de cálculo do preço 
final do serviço que lhe permitam estimar esse valor;

VII - possuir inscrição no cadastro de atividades do 
Município de Marau;

VIII - exigir, como requisito para a prestação do 
serviço, que os condutores apresentem, previamente ao 
seu cadastramento, documentação comprobatória de seu 
histórico pessoal e profissional e do cumprimento dos 
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requisitos legais para o exercício da função; e

IX - apresentar, na forma, periodicidade e prazo 
definidos pela Secretaria Municipal de Cidade Segurança 
e Trânsito, a relação de veículos e seus proprietários e de 
condutores cadastrados para prestar o serviço.

§ 1º Além do disposto no caput deste artigo, são 
requisitos mínimos para a prestação do serviço de 
transporte motorizado privado e remunerado de 
passageiros:

I - utilização de mapas digitais para acompanhamento 
do trajeto e do tráfego em tempo real;

II - avaliação da qualidade do serviço, efetuada pelo 
usuário por meio de aplicações de internet;

III - disponibilização tecnológica ao usuário da 
identificação do condutor, por meio de foto, e do veículo, 
por meio do modelo e do número da placa;

IV - disponibilização de veículos com condições para 
transporte de usuário cadeirante, conforme definição feita 
pelo Poder Executivo; e

V - emissão de recibo eletrônico para o usuário, 
contendo as seguintes informações:

a) origem e destino da viagem;

b) tempo total e distância da viagem;

c) mapa do trajeto percorrido conforme sistema de 
georreferenciamento; e

d) composição do valor pago pelo serviço.

VI - uso de veículo emplacado no estado do Rio 
Grande do Sul, salvo os casos em que se tratar de veículo 
locado.

§ 2º A emissão de recibo eletrônico prevista no 
inciso V do § 1º deste artigo não elide outras obrigações 
acessórias de natureza tributária previstas em legislação 
própria.

§ 3º Não sendo possível a acomodação de cadeira 
de rodas ou de qualquer equipamento utilizado por 
pessoas com deficiência no porta-malas, o condutor de 
veículo cadastrado para prestar o serviço de transporte 
motorizado privado e remunerado de passageiros deverá 
acomodá-la no banco traseiro do veículo, ficando proibido 

de recusar a viagem.

Art. 5º Fica facultado às autorizatárias dos serviços 
de transporte motorizado privado e remunerado de 
passageiros a instalação de sistema de áudio e vídeo 
nos veículos cadastrados, para gravação durante 
todo o percurso da viagem, com armazenamento das 
informações a distância, permitindo a sua disponibilização 
aos órgãos policiais e fiscalizadores, se necessário.

§ 1º O custo da instalação referida no caput deste 
artigo não poderá ser repassado aos usuários ou ao 
Município de Marau.

§ 2º Na solicitação do serviço de transporte motorizado 
privado e remunerado de passageiros, os usuários devem 
ser informados sobre a existência da instalação referida 
no caput deste artigo.

Art. 6º As solicitações e as demandas do serviço 
de transporte motorizado privado e remunerado de 
passageiros deverão ser realizadas, exclusivamente, por 
meio de aplicações de internet inscritas no Município de 
Marau.

Parágrafo único. Poderá ser disponibilizado pelas 
autorizatárias do serviço de transporte motorizado 
privado e remunerado de passageiros sistema de divisão 
de viagens entre chamadas de usuários distintos, cujos 
destinos possuam trajetos compatíveis, dentro da 
capacidade permitida de ocupação dos veículos.

Art. 7º Fica vedado o embarque de usuários, 
diretamente em vias públicas, em veículo cadastrado 
para prestar o serviço de transporte motorizado privado 
e remunerado de passageiros que não tenha sido 
requisitado previamente por meio de aplicações de 
internet.

Art. 8º O pagamento, pelo usuário, da quantia 
correspondente ao serviço de transporte motorizado 
privado e remunerado de passageiros prestado deverá 
ser executado por meio dos provedores de aplicação de 
internet ou em dinheiro.

Parágrafo único. As autorizatárias do serviço 
de transporte motorizado privado e remunerado de 
passageiros deverão disponibilizar aos usuários um 
mecanismo claro e transparente de processamento de 
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pagamentos, possibilitando-lhes o acesso posterior a 
todas as informações referentes à transação econômica 
e ao serviço prestado.

Art. 9º. A Secretaria Municipal de Cidade, Segurança e 
Trânsito efetuará o acompanhamento, o desenvolvimento 
e a deliberação de normas e políticas públicas 
estabelecidas desta Lei, competindo-lhe, sem prejuízo de 
outras:

I - manter atualizados os parâmetros de exigência para 
a autorização do serviço de transporte motorizado privado 
e remunerado de passageiros e para o credenciamento 
de veículos e seus condutores;

II - receber representações de casos de abuso de poder 
de mercado e encaminhá-las aos órgãos competentes.

Art. 10. Para o cadastramento nas autorizatárias do 
serviço de transporte motorizado privado e remunerado 
de passageiros, deverão ser cumpridos os seguintes 
requisitos:

I - pelos condutores de veículos:

a) possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 
válida, na categoria correspondente ao veículo a ser 
cadastrado e com a observação de que exerce atividade 
remunerada (EAR);

b) apresentar certidões negativas criminais, conforme 
o disposto no § 1º deste artigo; e

c) assumir compromisso de prestação do serviço única 
e exclusivamente por meio de aplicações de internet;

d) possuir inscrição como contribuinte individual da 
previdência social;

II - pelos veículos:

a) possuir, comprovadamente, seguro que cubra 
acidentes de passageiros (APP) e danos a terceiros 
(RCF-V);

b) possuir, no máximo, 08 (oito) anos de utilização, 
contados da data de seu primeiro emplacamento;

c) estar emplacado no estado do Rio Grande do Sul, 
salvo os casos em que se tratar de veículo locado.

d) não contar com identificação visual acerca de sua 
condição de veículo de transporte.

§ 1º A função de condutor de veículo cadastrado 
para prestar o serviço de transporte motorizado privado 
e remunerado de passageiros fica condicionada à 
inexistência de condenação ou antecedente por crimes, 
consumados ou tentados, contra a vida, contra a fé 
pública, contra a administração, contra a dignidade 
sexual, hediondos, de roubo, de furto, de estelionato, 
de receptação, de quadrilha ou bando, de sequestro, 
de extorsão, de trânsito ou pelos previstos na legislação 
alusiva à repressão à produção não autorizada ou ao tráfico 
ilícito de drogas, ao registro, à posse e à comercialização 
de armas de fogo e munição ou à coibição da violência 
doméstica e familiar contra a mulher.

§ 2º É vedado o exercício da função de condutor de 
veículo cadastrado para prestar o serviço de transporte 
motorizado privado e remunerado de passageiros àqueles 
que ocupem quaisquer cargos ou funções no Município 
de Marau, Poder Executivo ou Legislativo.

§ 3º Havendo o descredenciamento de condutores de 
veículos, ficam as autorizatárias do serviço de transporte 
motorizado privado e remunerado de passageiros 
obrigadas a informar a Secretaria Municipal de Cidade, 
Segurança e Trânsito, no prazo de 30 (trinta) dias, 
indicando a correspondente motivação.

§ 4º A inobservância de quaisquer dos requisitos para 
o cadastramento de condutores e de veículos para prestar 
o serviço de transporte motorizado privado e remunerado 
de passageiros acarretará às suas autorizatárias e 
aos condutores dos veículos a aplicação, isolada ou 
conjuntamente, das penalidades previstas nesta Lei, sem 
prejuízo de outras previstas na Lei Federal nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB).

Art. 11. Compete às autorizatárias do serviço 
de transporte motorizado privado e remunerado de 
passageiros, no âmbito do cadastramento de veículos e 
de seus condutores, sem prejuízo de outras obrigações 
ora não referidas:

I - registrar e gerir as informações prestadas pelos 
condutores, bem como assegurar a sua veracidade e a 
conformidade com os requisitos estabelecidos; e

II - credenciar-se na Secretaria Municipal de Cidade 
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Segurança e Trânsito, promovendo o compartilhamento 
de seus dados, conforme previsto nesta Lei.

Art. 12. As ações ou as omissões ocorridas no curso 
da autorização, bem como a prestação do serviço 
de transporte motorizado privado e remunerado de 
passageiros em desacordo com a legislação vigente 
ou os princípios que norteiam os serviços públicos, 
acarretam a aplicação, isolada ou conjuntamente, das 
penalidades previstas nesta Lei e especificadas em 
decreto, sem prejuízo de outras previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB e na legislação em vigor.

§ 1º O poder de polícia administrativa em matéria do 
serviço de transporte motorizado privado e remunerado 
de passageiros será exercido pelo Setor de Fiscalização 
do Município, que terá competência para apurar infrações 
e responsabilidades, bem como impor as penalidades e as 
medidas administrativas previstas nesta Lei, sem prejuízo 
da competência hierárquica do Prefeito Municipal.

§ 2º Constatada a infração, será lavrado o respectivo 
auto de infração e lançamento, a ser enviada à 
autorizatária do serviço de transporte motorizado privado 
e remunerado de passageiros, com as penalidades e 
as medidas administrativas previstas na legislação e, 
conforme o caso, ao condutor, oportunizando-lhes o 
exercício da defesa administrativa.

Art. 13. A não observância aos preceitos que regem o 
serviço de transporte motorizado privado e remunerado 
de passageiros acarretará a aplicação dos seguintes 
procedimentos:

I - penalidades:

a)	 advertência

b)	 multa;

c)	 suspensão da autorização;

d)	 revogação da autorização;

e)	 descadastramento do condutor; e

f)	 descadastramento do veículo;

II - medidas administrativas:

a)	 notificação para regularização;

b)	 autuação administrativa;

c)	 aplicação das penalidades descritas no inciso I 
deste artigo.

d)	 outras que se fizerem necessárias para assegurar 
a observância aos direitos dos usuários ou a correta 
prestação do serviço.

§ 1º A revogação da autorização implicará sua 
devolução compulsória e de eventuais documentos 
correlatos, impondo à penalizada o afastamento do 
serviço de transporte motorizado privado e remunerado 
de passageiros do Município de Marau pelo prazo de 12 
(doze) meses.

§ 2º A aplicação da penalidade de descadastramento 
da função de condutor ensejará o afastamento do serviço 
de transporte motorizado privado e remunerado de 
passageiros do Município de Marau pelo prazo 12 (doze) 
meses.

Art. 14. A defesa da autuação poderá ser efetuada no 
prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de notificação 
de autuação por infração de transporte expedida à 
autorizatária do serviço de transporte motorizado privado 
e remunerado de passageiros, mediante requerimento 
escrito dirigido ao Setor de Fiscalização do Município.

§ 1º O deferimento do pedido ensejará o cancelamento 
da autuação.

§ 2º Esgotado o prazo sem a apresentação da defesa, 
ou, se apresentada, tenha o processo sido julgado 
improcedente, será aplicada a penalidade correspondente 
à autuação, mediante comunicação ao penalizado.

§ 3º Da aplicação da penalidade, caberá recurso 
escrito para decisão final à autoridade máxima municipal, 
no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da 
comunicação de imposição de penalidade.

Art. 15. Às infrações punidas com multa, 
independentemente da incidência de outros 
procedimentos, será atribuído o valor de 100 (cem) URM.

Art. 16. As autorizatárias sujeitar-se-ão ao imposto 
sobre serviços de qualquer natureza (ISS), nos termos da 
legislação aplicável, sem prejuízo da incidência de outros 
tributos aplicáveis.

Parágrafo único. As autorizatárias do serviço 
de transporte motorizado privado e remunerado de 
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passageiros ficam obrigadas a entregar à Secretaria 
Municipal da Fazenda, mensalmente e nos termos 
de regulamentação, as informações sobre os valores 
recebidos pela prestação do serviço no Município de 
Marau.

Art. 17. A autorização para a exploração do serviço 
de transporte motorizado privado e remunerado de 
passageiros na categoria Aplicações de Internet será 
válida, inicialmente, pelo prazo de até 12 (doze) meses.

Parágrafo único. A renovação da autorização para 
a exploração do serviço dependerá da constatação, 
pelas autorizatárias do serviço e pelos condutores, 
do cumprimento integral das disposições desta Lei e 
pagamento da taxa de licença.

Art. 18. O Executivo Municipal poderá regulamentar 
esta Lei.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2020.

PUBLIQUE-SE					      
IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina

LEI Nº 5.716, DE 21 DE AGOSTO DE 2020
Autoriza o Poder Executivo conceder 
incentivos a Empresas Marauenses, 
através do Programa Empreender e 
Crescer.

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
incentivo através do Programa Empreender e Crescer, 
nos termos do disposto na Lei Municipal nº 4.481, de 
08 de outubro de 2009, mediante repasse de recursos 
financeiros, as seguintes empresas Marauenses:

Empresa Valor Parcelas

I – Girardi de Oliveira R$ 12.000,00 Em 12 parcelas

II – Rodoviária Marau Ltda R$ 18.000,00 Em 12 parcelas

Parágrafo único. Os incentivos serão concedidos, 
mensalmente, conforme descrito no art. 1º, e tem como 
objetivo o pagamento de aluguel de espaço físico 
destinado ao desenvolvimento da atividade empresarial, 
nos termos da alínea “d”, do art. 8º, da Lei Municipal nº. 
4.481/09, e conforme Planos de Negócios apresentados 
pelas empresas.

Art. 2º Caso alguma empresa não cumpra com os 
compromissos assumidos ou haja em desacordo com o 
Plano de Negócio, a mesma deverá restituir os benefícios 
recebidos.

Art. 3º As empresas prestarão contas ao Executivo 
dos benefícios recebidos, comprovando sua aplicação 
de acordo com os Planos de Negócios, bem como 
apresentarão relatórios contendo os objetivos propostos 
e alcançados.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da 
presente Lei, correrão por conta da dotação consignada 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo e Meio Ambiente – 2266101222066 – Apoio a 
ampliação e instalação de novas indústrias (Empreender 
e Crescer) – 3.3.50.41 – Contribuições – 347.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2020.

PUBLIQUE-SE					      
IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina
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LEI Nº 5.717, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.
Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a efetuar a abertura de crédito 
especial no orçamento do Município 
de Marau para o exercício financeiro 
de 2020.

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na lei 
Orgânica do Município de Marau, que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
orçamento do Município de Marau para o exercício de 
2020, crédito especial até o valor de R$ 21.270,00 (vinte 
e um mil, duzentos e setenta reais), distribuídos nas 
seguintes dotações:
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.242.0125.2076 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS A 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.3.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita     R$ 5.520,00 	
Fonte: 1152 – IGD SUAS

08.122.0005.2072 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.3.90.30 – Material de Consumo			               R$ 15.750,00

Fonte: 1152 – IGD SUAS

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito 
especial exposto no artigo anterior serão cobertos com 
excesso de arrecadação, conforme repasse do governo 
federal, através do Fundo Nacional de Assistência Social.

Art. 3º - Caso as dotações orçamentárias criadas 
acima se tornem insuficientes durante a execução 
orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a reforçar 
os respectivos créditos, mediante decreto, respeitadas as 
regras estabelecidas nos artigos 7º e 8º da Lei Municipal 
nº 5.641 de 03 de dezembro de 2019.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2020.

PUBLIQUE-SE					      
IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina

Decretos

DECRETO Nº 5.691, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.
Abre crédito especial no orçamento 
do Município de Marau para o 
exercício financeiro de 2020.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
5.717, de 21 de agosto de 2020;

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
orçamento do Município de Marau para o exercício de 
2020, crédito especial até o valor de R$ 21.270,00 (vinte 
e um mil, duzentos e setenta reais), distribuídos nas 
seguintes dotações:
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.242.0125.2076 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS A 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.3.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita       R$ 5.520,00 	
Fonte: 1152 – IGD SUAS

08.122.0005.2072 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.3.90.30 – Material de Consumo		                               R$ 15.750,00

Fonte: 1152 – IGD SUAS

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito 
especial exposto no artigo anterior serão cobertos com 
excesso de arrecadação, conforme repasse do governo 
federal, através do Fundo Nacional de Assistência Social.

Art. 3º - Caso as dotações orçamentárias criadas 
acima se tornem insuficientes durante a execução 
orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a reforçar 
os respectivos créditos, mediante decreto, respeitadas as 
regras estabelecidas nos artigos 7º e 8º da Lei Municipal 
nº 5.641 de 03 de dezembro de 2019.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 2020.

PUBLIQUE-SE					      
IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº 69/2020
Licitação exclusiva às beneficiárias da Lei 

Complementar nº 123/2006

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados 
que até às 16:00 horas do dia 08 de setembro de 
2020, serão credenciadas as empresas e recebidos os 
envelopes de Proposta Financeira e Habilitação para o 
PREGÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor 
preço por lote – lote único”, e no dia 09 de setembro de 
2020 às 09:00 horas, na Sala de Licitações, será aberta a 
sessão por videoconferência para início dos lances, para 
Aquisição e instalação de conjunto semafórico completo, 
de 4 tempos, para atender as demandas do sistema de 
sinalização viária do Município, em conformidade com o 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº 5.658, de 29 de abril de 2020, Lei Municipal 
5.707, de 13 de maio de 2020, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 
e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, 
Setor de Licitações ou através do site: www.pmmarau.
com.br, onde cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

19 de agosto de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2020
REGISTRO DE PREÇO Nº 45

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 16:00 horas do dia 09 de setembro de 2020, serão 
credenciadas as empresas e recebidos os envelopes de 
Proposta Financeira e Habilitação para o PREGÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor preço por item”, e 
no dia 10 de setembro de 2020 às 09:00 horas, na Sala 
de Licitações, será aberta a sessão por videoconferência 
para início dos lances, para Aquisição de brinquedos 
infantis para fornecimento as EMEIs do Município., em 
conformidade com o Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Municipal nº 5.658, de 29 de abril de 
2020, Lei Municipal 5.707, de 13 de maio de 2020, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 
e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, 
Setor de Licitações ou através do site: www.pmmarau.
com.br, onde cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

19 de agosto de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2020
O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 

Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 16:00 horas do dia 10 de setembro de 2020, serão 
credenciadas as empresas e recebidos os envelopes de 
Proposta Financeira e Habilitação para o PREGÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor preço por item”, e 
no dia 11 de setembro de 2020 às 09:00 horas, na Sala de 
Licitações, será aberta a sessão por videoconferência para 
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início dos lances, para Aquisição de microcomputadores 
para a Secretaria de Educação, EMEIs e EMEFs do 
Município, em conformidade com o Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 5.658, de 29 
de abril de 2020, Lei Municipal 5.707, de 13 de maio de 
2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 
e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, 
Setor de Licitações ou através do site: www.pmmarau.
com.br, onde cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

19 de agosto de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA POR 

VÍDEOCONFERÊNCIA Nº 07/2020

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados 
que até às 16:00 horas do dia 23 de setembro de 
2020, serão credenciadas as empresas e recebidos os 
envelopes de Proposta Financeira e Habilitação para 
a CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo “Menor Preço 
por Item”, para CP 07 - Contratação De Empresa Para 
Obra De Capeamento, Recapeamento E Implantação De 
Pavimentação Asfáltica Em Diversas Ruas Do Município, 
Com Fornecimento De Material E Mão De Obra, Conforme 
Projetos Anexos, e no dia 24 de Setembro de 2020, às 
9:00h, se reunirão a Comissão Permanente de Licitações, 
para a sessão virtual da Concorrência Pública por 
videoconferência, conforme especificações constantes 
no Edital, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

O Edital estará disponível no site www.pmmarau.com.
br. Informações poderão ser prestadas nos horários das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, junto ao Setor 
de Licitações, pelo fone (54) 3342-9545 e 3342-9520.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

21 de agosto de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA POR 

VÍDEOCONFERÊNCIA Nº 08/2020

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 16:00 horas do dia 24 de setembro de 2020, serão 
credenciadas as empresas e recebidos os envelopes de 
Proposta Financeira e Habilitação para a CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA POR VÍDEOCONFERRÊNCIA, do tipo “Menor 
Preço Global”, para CP 08 - Contratação de empresa 
para obra de recapeamento em diversas ruas do 
município, com fornecimento de material e mão de obra, 
conforme projetos anexos, e no dia 25 de setembro de 
2020, às 09:00h, se reunirão a Comissão Permanente 
de Licitações, para a sessão virtual da Concorrência 
Pública por videoconferência, conforme especificações 
constantes no Edital, em conformidade com a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

O Edital estará disponível no site www.pmmarau.com.
br. Informações poderão ser prestadas nos horários das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, junto ao Setor 
de Licitações, pelo fone (54) 3342-9545 e 3342-9520.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

21 de agosto de 2020.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

Contratos

Contratos:

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: GIOVANNA DE PROENÇA 
GUARIENTI / 28.892.780/0001-40 / Tomada de Preços nº 
06/2020 / Ficha: 327.

OBJETO: Construção de Casas Populares tipo mista, 
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com fornecimento de material e mão de obra, conforme 
projetos.

PREÇO: R$ 82.923,19 sendo R$ 48.256,03 referente 
ao item 01 e R$ 34.667,16 referente ao item 02.

PRAZO: 31.12.20

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Longo & Silva Engenharia 
e Construção Ltda / 06.202.484/0001-38 / Dispensa de 
Licitação nº 2296/2020 / CÓDIGO REDUZIDO: 681.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de 
contenção de passeio público na Avenida João Posser, 
com fornecimento de material e mão de obra, conforme 
projeto.

PREÇO: R$ 36.800,00, sendo R$ 22.658,00 referente 
a materiais e R$ 14.142,00 referente a mão de obra.

PRAZO: 30.11.20

......................................................................................

Aditivos:

CONTRATANTE/CNPJ: Município de 
Marau/87599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Banco do Brasil S/A / 
00000000/0001-91 / Pregão Presencial nº 63/2019 / 
Ficha: 283 / Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga prazo de vigência do contrato.

PREÇO: Conforme acordado entre as partes, fica 
mantido o valor de R$ 1,92 por ficha de compensação. 
A Contratada ainda concederá isenção de tarifa de DOC/
TED via sistema PAG (arquivo), bem como flexibilização 
de 70% (setenta por cento) das tarifas de DOC/TED via 
Autoatendimento Setor Público.

PRAZO: 31.08.21

......................................................................................
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